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LEI N° 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, Disciplina o Regime das Concessões de
Serviços Públicos de Energia Elétrica e dá outras
providências.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...................................................................................................................................................................

Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL,
autorizar:

  I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 KW e igual ou
inferior a 30.000 KW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as
características de pequena central hidrelétrica;

  II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;
  III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos

respectivos sistemas de transmissão associados;
  IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus excedentes

de energia elétrica.
  V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do

potencial hidráulico.
  § 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos

hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica,
biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência instalada
seja menor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a cinqüenta
por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição,
incidindo na produção e no consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos.

  § 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado ao
sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação
interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia entre usinas,
destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio do ônus,
quando ocorrer.

  § 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos incisos II,
III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.

  § 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação
após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de
dezembro de 1989.

  § 5º O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com potência
igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, cuja potência
instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia elétrica com consumidor,
ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga
seja maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos de carência constante do art. 15 da Lei
nº 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a
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garantia de suas disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove por cento da energia
média que produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1º e § 2º.

  § 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste
artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o autorizado não fará
mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica.

  § 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na forma do
inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos investimentos,
limitado a 20 (vinte) anos.

  § 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste artigo
quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas elétricos
isolados.

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004).
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI N° 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25 de abril
de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995,
9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder
Executivo a promover a reestruturação da Centrais
Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas
subsidiárias e dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos
interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos
benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis
fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei nº 5.899, de 5 de
julho de 1973.

  § 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens,
referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas
elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser regulamentada pela
Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de transição:

  a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida neste
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo;

  b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na alínea
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este
parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela ANEEL;

  c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste parágrafo, no
caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas que utilizem apenas
produto de origem nacional.

  § 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista no
parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos
interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na data de
publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga.

  § 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, a
aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia
elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, na forma a ser
regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à eficiência econômica e
energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos energéticos locais, visando
atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica nestes sistemas, ao término do
prazo estabelecido.

  § 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de usufruir da
sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o titular de concessão
ou autorização para:

  I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa e gás
natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que
utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender ao incremento do mercado;
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  II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta de
consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados.

  III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW, concessão já
outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração
termelétrica que utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no máximo, 75% (setenta
e cinco por cento) do valor do empreendimento e até que a quantidade de aproveitamento sub-rogado
atinja um total de 120 (cento e vinte) MW médios, podendo efetuar a venda da energia gerada para
concessionários de serviço público de energia elétrica.

  § 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da configuração
do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente de implantação de
outras fontes de geração.

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002).
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica
emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria
o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de
Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento
Energético (CDE), dispõe sobre a universalização do
serviço público de energia elétrica, dá nova redação às
Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de
27 de maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961,
nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de julho
de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá outras
providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 17. Os arts. 3º, 13, 17 e 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ..........................................................................................................................
.......................................................................................................................................

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às
concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de
Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios
sejam inferiores a 300 GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas
autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a
estrutura dos mercados atendidos;
XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a
serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia
elétrica;
XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem
celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores,
suas sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou
coligadas de controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de
direitos e obrigações, especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do próprio
ato ou contrato.
............................................................................................................................."(NR)

"Art. 13. ........................................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 2º .................................................................................................................................
........................................................................................................................................

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com
Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de energia
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elétrica e agentes autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural,
Cooperativas responsáveis pela implantação de infra-estrutura em projetos de
reforma agrária e Consórcios Intermunicipais;
........................................................................................................................................
V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser estendidas, a
critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III que se destinem a
programas vinculados às metas de universalização do serviço público de energia
elétrica nas regiões mencionadas no inciso II." (NR)

"Art. 17. .........................................................................................................................

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências
administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento
de energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das
ações de responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida.
§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de
faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos
consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do
recolhimento mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão
- RGR, à compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem
público, ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de
Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês e multa de até 5% (cinco por cento), a ser fixada pela Aneel, respeitado o limite
máximo admitido pela legislação em vigor." (NR)

"Art. 26. ........................................................................................................................
.......................................................................................................................................

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do
potencial hidráulico.
§ 1º A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por
cento), a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e
distribuição, incidindo da produção ao consumo da energia comercializada pelos
aproveitamentos de que trata o inciso I deste artigo e para os empreendimentos a
partir de fontes eólica e biomassa, assim como os de cogeração qualificada,
conforme regulamentação da Aneel, dentro dos limites de potências estabelecidas no
referido inciso I.
§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado
ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas
da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação
de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo
também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer.
.......................................................................................................................................

§ 5º O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes eólica,
biomassa ou solar poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou
conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou direito,
cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos de carência
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constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a
regulamentação da Aneel.
§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste
artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o
autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica.
§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na
forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à
amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos.
§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste
artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos
sistemas elétricos isolados." (NR)

Art. 18. Os arts. 1º, 8º, 10 e 11, da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passam a vigorar
com a seguinte redação:
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


